Cidade, xx de julho de 2007.

À

Coordenação Estadual do Movimento pela Criação da 

Defensoria Pública no Estado de Santa Catarina

A Constituição Federal de 1988 elevou o direito à assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados ao patamar de cláusula pétrea e garantia fundamental. Pretendendo dar eficácia à essa garantia fundamental, a Constituição incluiu entre as “Funções Essenciais à Justiça", a Defensoria Pública, sentenciando em seu artigo 134 que a Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do artigo 5º, inciso LXXIV. Esse comando constitucional indica apenas um caminho aos Estados Membros: instituir a Defensoria Pública, organizada em carreira e seus cargos providos por concurso público. 

É forçoso reconhecer que o Estado de Santa Catarina é o único Estado da Federação que não cumpre o mandamento constitucional em relação ao direito à assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados como trata a nossa Constituição Federal.

Por este instrumento, abaixo assinado, demonstramos apoio ao Movimento pela Criação da Defensoria Pública no Estado de Santa Catarina, bem como autorizamos a sua Coordenação Estadual a divulgar o nosso apoio no sitio oficial do Movimento. 

Atenciosamente,

_______________________________
Carimbo e assinatura


Favor adequar o texto, imprimir em papel timbrado, colher assinaturas e enviar para o endereço abaixo, aos cuidados do PECJur: 
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